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OFÍCIO SEPLAM-DICAF Nº 1.045/2023 

Divinópolis, 28 de novembro de 2023. 

À Senhora 
Janete Aparecida Silva Oliveira 
Vice-Prefeita e Secretária Municipal de Governo 
Avenida Paraná, 2.601, 5º andar, São José 
35.501-170 – Divinópolis/MG 

Assunto: Referente ao requerimento n° 675-2023, Vereador Rodyson do Zé Milton. 

 

Senhora Secretária, 
 
Em relação as solicitações constantes no requerimento em epígrafe, temos a informar que já foi 

encaminhado tanto pela Diretoria de Cadastro, Fiscalização e Aprovação de Projetos, como também pela 
Gerência de Fiscalização de Obras, em respostas anteriores através do ofício n° 848-2023, encaminhado 
a Gerente de Interface, jurídica Marina de Oliveira Menezes,  e a Secretaria de Governo, todas as 
informações referentes aos números de processos de alvarás, projetos, termos de habite-se dos imóveis 
relativos aos empreendimentos situados entre as Ruas Teobaldo Martins, Cristo Redentor, Antônio Faria 
e Asa Delta, na divisa dos bairros Campina Verde e Casa Nova, relação elaborada e encaminhada pela 
fiscal Elizabete Vieira, acompanhada de um relatório de vistoria. 

Por fim, informamos que todos os processos administrativos de aprovação de projetos são 
elaborados por profissionais devidamente habilitados e credenciados junto ao CAU, CREA e outros órgãos 
técnicos.  

Nestes casos específicos, todos os imóveis situados entre as Ruas Teobaldo Martins, Cristo 
Redentor, Antônio Faria e Asa Delta, na divisa dos bairros Campina Verde e Casa Nova, possuem projetos 
arquitetônicos e levantamentos topográficos, sem a indicação de APP, acompanhados de anotação de 
responsabilidade técnica.  

Sendo que, não foi identificado pelos fiscais de obras, em vistorias anteriores a aprovação dos 
projetos, bem como nas vistorias para liberação do termos de habite-se, QUALQUER tipo de afloramento 
de água naquelas imediações. 

 
 
Sendo o que nos acebe informar;  
 
 
Atenciosamente,  
 
 
 

José Douglas de Oliveira 
Gerente de Fiscalização de Obras 
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